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Ofício SMA n° 021-70/2014.

Canela, 20 de janeiro de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 003/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 003/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
A presente solicitação se faz necessária para adequação orçamentária, com objetivo de custear despesas relativas ao Contrato nº 26/2013, firmado com a artesã Kira Burro, para orientação social em Oficinas de Artes Plásticas e Artesanato para atendimento a usuários do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

Servirá também, a referida suplementação, para continuidade do Contrato nº 101/2013, firmado com a empresa Eduardo Colombo Correa ME, que tem como objeto a contratação de profissionais para ações complementares a serem desenvolvidas no CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social e no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, em Oficinas de Teatro e Dança para crianças.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0244 – Assistência Comunitária

0212 – Centro de Referência em Assistência Social

2.303 – Manutenção das Despesas Programa CRAS

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (5141-1) Rec. 1031...............R$ 1.000,00

0213 – Centro de Referência Especializado em Assistência Social

2.304 – Manutenção das Despesas Programa CREAS
3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (5143-8) Rec. 1134...............R$ 1.000,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0244 – Assistência Comunitária

0212 – Centro de Referência em Assistência Social

2.303 – Manutenção das Despesas Programa CRAS

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (518-5) Rec. 1031...............................................R$ 1.000,00

0213 – Centro de Referência Especializado em Assistência Social

2.304 – Manutenção das Despesas Programa CREAS
3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (532-0) Rec. 1134...............................................R$ 1.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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